LEI Nº 2.521/2021, DE 9 DE FEVEREIRO DE 2021
AUTORIZA FIRMAR CONVÊNIO COM O CENTRO DE INTEGRAÇÃO EMPRESA ESCOLA DE SANTA CATARINA – CIEE/SC, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

FELIPE VOIGT, Prefeito Municipal de Schroeder, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, faz saber aos habitantes deste Município que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º 
Fica autorizado o Chefe do Poder Executivo a firmar convênio com o Centro de Integração Empresa Escola do Estado de Santa Catarina – CIEE/SC, para o desenvolvimento de atividades conjuntas capazes de propiciar a promoção da integração ao mercado de trabalho e a formação para o trabalho, de acordo com a Lei Federal nº 11.788, de 25 de setembro de 2008 e a Lei Federal nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996 – Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional, através do estágio, que obrigatório ou não, deverá ser pedagogicamente útil e por isso, de interesse curricular, entendido como um ato educativo escolar supervisionado, desenvolvido no ambiente de trabalho.
Art. 2º Os termos do convênio serão os previstos na Lei Municipal n.º 2017, de 03 de julho de 2014, naquilo que não forem contrários ao que dispõe esta lei.
Art. 3º A vigência do convênio dar-se-á até o dia 31 de dezembro de 2021, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, por mútuo acordo entre as partes, nos termos da legislação aplicável à espécie.
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação no DOM/SC, nos termos do Art.2º, da Lei nº1.669/2008, de 17 de junho de 2008.
Schroeder, 9 de fevereiro de 2021.
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Prefeito Municipal



Publicada por: 








TÂNIA MARIA ZOZ








Secretária Executiva 

